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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA  

IX CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM 
CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO 
EDITAL Nº 8 – MPRR, DE 31 DE AGOSTO DE 2017 

 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DO IX CONCURSO PÚBLICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE RORAIMA torna públicos o resultado final na inscrição definitiva e sindicância e a convocação para a 
avaliação psicológica e entrevista, referentes ao concurso público para provimento de vagas e formação de 
cadastro de reserva em cargo de Promotor de Justiça Substituto do Estado de Roraima.  
1 DO RESULTADO FINAL NA INSCRIÇÃO DEFINITIVA E SINDICÂNCIA  
1.1 Relação final dos candidatos indicados na inscrição definitiva e sindicância, na seguinte ordem: número 
de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.  
10003341, Andre Felipe Bagatin / 10001260, Bruno Figueiredo Cachoeira Dantas / 10001599, Carolina Rita 
Torres Gruber / 10001551, Daniel Dal Pont Adriano / 10001342, Eduardo Alves Walker / 10002369, Felipe 
Hellu Macedo / 10001901, Felipe Lyra da Cunha / 10001068, Fernando Rodrigo Garcia Felipe / 10001091, 
Joaquim Eduardo dos Santos / 10003688, Lara Von Held Cabral / 10000448, Leonardo Lopes Diniz / 10001919, 
Lincoln Zaniolo / 10002098, Lucas Losch Abaid / 10002892, Mariela Schons Reis / 10001625, Rafael Drumond 
de Lima / 10004178, Raphael Talles Pereira / 10001344, Renata Borici Nardi / 10001197, Renato Goncalves 
Azevedo / 10000986, Renato Teatini de Carvalho / 10001934, Romulo Cheguevara Gandhi Costa Pereira / 
10001275, Valcio Luiz Ferri / 10003437, Victor Joseph Widholzer Varanda dos Santos. 
2 DO CONVOCAÇÃO PARA A ENTREVISTA E PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
2.1 Relação final dos candidatos convocados para a entrevista e para a avaliação psicológica, na seguinte 
ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.  
10003341, Andre Felipe Bagatin / 10001260, Bruno Figueiredo Cachoeira Dantas / 10001599, Carolina Rita 
Torres Gruber / 10001551, Daniel Dal Pont Adriano / 10001342, Eduardo Alves Walker / 10002369, Felipe 
Hellu Macedo / 10001901, Felipe Lyra da Cunha / 10001068, Fernando Rodrigo Garcia Felipe / 10001091, 
Joaquim Eduardo dos Santos / 10003688, Lara Von Held Cabral / 10000448, Leonardo Lopes Diniz / 10001919, 
Lincoln Zaniolo / 10002098, Lucas Losch Abaid / 10002892, Mariela Schons Reis / 10001625, Rafael Drumond 
de Lima / 10004178, Raphael Talles Pereira / 10001344, Renata Borici Nardi / 10001197, Renato Goncalves 
Azevedo / 10000986, Renato Teatini de Carvalho / 10001934, Romulo Cheguevara Gandhi Costa Pereira / 
10001275, Valcio Luiz Ferri / 10003437, Victor Joseph Widholzer Varanda dos Santos. 
3 DA ENTREVISTA 
3.1 As entrevistas serão realizadas no dia 9 de setembro de 2017, no endereço no Edifício-sede do Ministério 
Público do Estado de Roraima, localizado na Avenida Santos Dumont, nº 710, Bairro São Pedro, Boa Vista, 
na seguinte ordem: horário da entrevista, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.  
3.1.1 HORÁRIO: 8 horas e 30 minutos (horário local) 
10003341, Andre Felipe Bagatin / 10001260, Bruno Figueiredo Cachoeira Dantas / 10001599, Carolina Rita 
Torres Gruber / 10001551, Daniel Dal Pont Adriano / 10001342, Eduardo Alves Walker / 10002369, Felipe 
Hellu Macedo / 10001901, Felipe Lyra da Cunha / 10001068, Fernando Rodrigo Garcia Felipe / 10001091, 
Joaquim Eduardo dos Santos / 10003688, Lara Von Held Cabral / 10000448, Leonardo Lopes Diniz .  
3.1.2 HORÁRIO: 14 horas (horário local) 
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10001919, Lincoln Zaniolo / 10002098, Lucas Losch Abaid / 10002892, Mariela Schons Reis / 10001625, Rafael 
Drumond de Lima / 10004178, Raphael Talles Pereira / 10001344, Renata Borici Nardi / 10001197, Renato 
Goncalves Azevedo / 10000986, Renato Teatini de Carvalho / 10001934, Romulo Cheguevara Gandhi Costa 
Pereira / 10001275, Valcio Luiz Ferri / 10003437, Victor Joseph Widholzer Varanda dos Santos.  
3.1.3 Os candidatos deverão comparecer ao local da entrevista, munidos de documentos de identificação, 
com antecedência mínima de 30 minutos. 
3.2 As entrevistas serão realizadas pelos membros da Comissão do IX Concurso Público, designados pelo Ato 
n.º 22, de 31 de agosto de 2016, publicado no DJE n.º 5813, de 1º de setembro de 2016 e Ato nº 009, de 27 
de março de 2017, publicado no DJE nº 5946, de 28 de março de 2017. 
3.3 A entrevista possui caráter habilitatório, tendo como finalidade apenas propiciar ao MPE/RR o 
conhecimento sobre algumas características do candidato, para fins de identificar qualidades morais, sociais, 
educacionais e culturais do candidato. 
3.4 O candidato somente será eliminado se deixar de comparecer a esta fase. 
4 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  
4.1 A avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, será realizada pelo Cebraspe, 
no dia 10 de setembro de 2017, às 14 horas, na Universidade Estadual de Roraima (UERR), Rua 7º de 
setembro, nº 231, Canarinho, Boa Vista/RR. 
4.2 Na avaliação psicológica, o candidato será considerado apto ou inapto.  
4.3 Será considerado inapto e, consequentemente, eliminado do concurso o candidato que não apresentar 
os requisitos psicológicos necessários ao exercício do cargo. 
4.4 O candidato deverá comparecer à avaliação psicológica com uma hora de antecedência, na data, no local 
e nos horários divulgados na consulta individual e neste edital. 
4.5 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no local de realização da avaliação 
psicológica após os horários fixados para o seu início. 
4.6 No dia de realização da avaliação psicológica, o candidato deverá comparecer ao local e nos horários 
predeterminados na consulta individual, munido do documento de identidade original e de caneta 
esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente. 
4.7 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação psicológica. O não comparecimento na fase 
implicará a eliminação automática do candidato. 
4.8 Em hipótese alguma, a avaliação psicológica será aplicada fora do espaço físico, da data e dos horários 
predeterminados na consulta individual e neste edital. 
4.9 No dia de realização da avaliação psicológica, não será permitida a entrada de candidatos portando armas 
e(ou) aparelhos eletrônicos. 
4.10 É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização da avaliação 
psicológica, alimente-se adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas nem faça uso de substâncias 
químicas, a fim de estar em boas condições para a realização da referida fase. 
4.10.1 Não será fornecido lanche aos candidatos nem haverá lanchonete disponível no local de realização da 
avaliação, sendo permitido ao candidato levar seu próprio lanche. 
4.11 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização da avaliação psicológica, for 
surpreendido portando:  
a) aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones 
celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou 
transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro etc.;  
b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) 
borracha;  
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc.;  
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d) qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de 
alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.), que não seja fabricado com material 
transparente; 
e) armas. 
4.11.1 No ambiente de aplicação da avaliação psicológica, ou seja, nas dependências físicas em que será 
realizada a avaliação, não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer dispositivos eletrônicos 
relacionados no subitem 4.12 deste edital. 
4.11.1.1 Antes de entrar na sala, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela 
equipe de aplicação, telefone celular desligado e(ou) quaisquer outros equipamentos eletrônicos desligados 
relacionados no subitem 4.12 deste edital, sob pena de ser eliminado do concurso.  
4.11.1.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida 
embaixo da carteira até o término da avaliação psicológica. A embalagem porta-objetos somente poderá ser 
deslacrada fora do ambiente de aplicação da avaliação psicológica.  
4.11.2 O Cebraspe recomenda que, no dia de realização da avaliação psicológica, o candidato não leve 
nenhum dos objetos citados no subitem anterior.  
4.11.3 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e(ou) de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da avaliação psicológica, nem por danos neles causados.  
4.12 No dia de realização da avaliação psicológica, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de 
detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o 
candidato está portando material não permitido. 
5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1  As respostas aos recursos interpostos contra o resultado provisório na inscrição definitiva e sindicância 
estarão à disposição dos candidatos a partir da data provável de 8 de setembro de 2017, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mp_rr_17_promotor.  
5.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das respostas aos recursos. 
5.3 O resultado provisório na avaliação psicológica será publicado no Diário Oficial do Estado de Roraima e 
no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/mp_rr_17_promotor, na data provável de 25 de setembro de 2017. 
5.4 A relação dos candidatos que compareceram à entrevista será divulgada na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mp_rr_17_promotor, na data provável de 23 de outubro de 
2017. 
 
 
 
 

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça 

 


